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PRO('lt.{IrciRJ^ (;E{ÂL
IàORl\Rft GP !a r7l:0: r

o PREFETTO DO MI,,NICpIO DOS PALM^R.f,,S dispõe
sobr€ a comfDsição € proccdimdntos relali\tls á modalidrde
pregão na Àdminiskação Pública Munieipal. durante o
exercicio dc 2021. bcrn como collsrderando d que c-\}õ€ rr art
J" dá outrus prúvidenciÀs

O PREff,TTO DO MI'nÍICfuIO DE PALMARES.
E§TAD0 DE PERN^MBUCO, no uso dc suâs atribuiçõcs
leSars +re lles sào c.fiíc'i-lar pcla Cons(itrü(Êo FÉderâl e plla
I ei Olêâlncá Mudcipal, c tendo c1n \islâ o que prccelrua a Lei
h.Íunicipal n' 1.930/2011 e suas alt€raçôes. bcm como.
consideÍmdr) â necessidadc d,r Sen rqxr l\ibhco Mutrcipal.
CONSIDERAI\DO o quc dist^.*re o rú 3" da Lei fetler al

I0 52() de ? dc julho dc 2U)2. quc institü no âlnbrlo dlr llniào.
Estad(rs, Dislnto FeÍleral e Muíiljipios, nos temros do à1. l7',
inciso XXI. ú Ccf,rstiturção fcdcraúva do Br.rsil, modahdadc
de ticitaçào danominada PrÉgão. nam aquiricã{' de hens e

RFSOI,VE:
Art I'REVOGAR POEIÂRI^ GP N' JE/2lr2l
AÉ- ? DIiSÍCNAR pâllJ âtuâÍ como prcgociro em liuitagõcs
nÂ modxlidadc Prcgão. no âmbito do Fündo Münicipd dc
Saúdc (FMS). Fordo Municiprl- dc Ardraêncie Sodd
(FMAS), Scrviço Autônomo dc Àgur c Espto (SA-{E),
Autârqüi. Müriciprl d. Húitrçio dos Prlhar..
(AMHÂI) Aút tqdr Ed$rcion.l dr M.ir Sul
(AEM SUL) e Fühdo M!üicip.I dc Dcfcn do. DlElloc de
CriaDçi . do Adol!.c.rtc, ,ionlotúe llji lixLídl n'
Itl 520/2U)2. scm sar'átcr de €\clusividade c srm prrrluizo:t ,-lc

surs âLitnuçõ€s lunsionâis Di.to d. SiIYi dc Pcrtir.l GolÍcú,
brasileiro, irwcrito no RG n" 6331 ?13 SDSIPE, Cl'F n"
071oli 434-31. mâlticüa n" 426. wrrdor do Serv4o
Àutôoomo rL Ágrr c f,.goto (SAÀE)
Arr" 2' Ilc.ngnârcn para atuar como nrcmkos da cquipc dc
agriu na mtrlalidatL gregâo, no âmbito do Fthdo Muriciprl
dG S.údG (FMS, Fuudo Montcip{ dt Asliltêtrcir Socirl
(FMÂS) Scrviço AutônoEo d. Atu. É Etloro (SA Ê).
Âut.rquir M[Dicipd dc Hrbitrçio dos Palmarts
(AMHAP) Àuttqúr Edücrchhrl dr Mrtr Sül
(AEMASUL) e Furdo Municipd rtc Dcfcsr do. Irircitor th
Cú.nçr c do Âdolcrc.btc. cont'orme lci l€icral n"
I0 i?0/2001, srm câritcr de e\clusi{ida.lc e sem Prcjuizos dc

sulls Àh1buiçrts tirncion$is. os gcguultes s(jnldole§:

L Armrndo Àntôuio dr Mrà Filh{r, matriculii n" 999666'l- 1,

lotado na Sccrttetie EtÉuthr Muàicipd d. Athiniitrrção
c 6.rtao do Pírimôlio

II. Ricerdo Antôni,D Iritc PGEitr- brasllelru- matriculâ n"
2l{)-1. scn.idu dn ÀulrÍquit Educrlooel da Mrtr Sul
(^EM^SUL).

AÍ1. 3'Revogam-sô a.§ drq)osições eÍlt contráno
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!$TADO DE PERNAMBUCO 
MUNlclPlO DE PALMARES 

J>ROCt IRADOH.L\ G[J(,\L 

POkTARl\ GP l"ó- "7n0'21 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DOS PALMARES d"põc 
sobre a compo!'.;ção t: proccwrm,7110S rclatr\'os à modalidade 
pregão na Admllllstração Publica MunicIpal, durante o 
exercícIo de 2021. bem como conSIderando II que o.-põc IJ art 
~<> da outras pmviJênclUS 

O PREFEITO DO MUNlciPIO DE P.UMARES. 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atnbulçócs 
legab que lhes são oon[eudas ~Ia Cúnstltulç.Jo Fedelal e pela 
Lei Orgâmca Municipal, e tendo ""In \'ista o que prccellua a LeI 
Municipal n° 1.9301201~ c suas alterações. bem como. 
considerando a necessidade do Si.:rvIÇO Publico Mut1lclpal 
CONSIUERANDO o que dispõt: o I\rt 3" da Lei ft:\leru l 
1 (1520 Je 7 de julho de 2002. que institui nu iimbi to Ja União, 
Estados, l.)istnto Federal e MunieiplO5., nos tellHOS do aJ1. 37", 
inCISO XXI, da ConS1JlUlção federativa do 8n:1511 . modahdade: 
de h C.ltflçiiO dL"Tlommadfl PregiiCl r ara 1Hlll1 <; lçào de hen<; e 
serviços comuns 
RE SOLVE: 
Ar<. I" REVOGAR PORTARIA GP N" 38/2U21 
Art. 2" DESIGNAR para atuar cúffill pn:gUl!lro em liç ita~ 
na 1llu<J:. liJadc Pregão. no :imbito du Fundu MunidplIl tle 
S .. úde (FMS), Fundo Municip .. 1 de Assistênci.. Soci ... 1 
(Fl\tAS), Sen'iço Autônumo de Águ .. e Esgoto (SAAE), 
Autarquia MunidpaJ de Habitaçio dOI Palmaru 
(AMHAP). Autarquia Educacional da Mata Sul 
(AEMASUl) c Fundo Municipal de DeJela dos Dh'dlOS da 
Criança e do Adolescente, wnfi.Hme !t:1 fcdt;ral n" 
10520/2002, sem eaníb .. -r de cxdusl\'ld:uJc c sem prcjulzos de 
suas :ltnbw-,:(ks funcionais Diego da Si lva de: Pereiral Gomes. 
brastlciro. Inscrito no RG n° 6 .331.713 SDSIPE, CPF nO 
073.015 ,434-33, matricula nO 426, SClvldor do Sen'i~'o 
Autônomo lk Agua e [.~oto (SAAE) 
Art. r DCSlgllwCIJ1 para alUar eUlJlU nU .. ,nbw:. da equipe: ue 
apoio na ffiútlalida\1c: pn:gàu, nll àmbno dll Fundo Municipa.l 
de: Saúde: (FMS). Fundo Municlp ... 1 de Assistêncill Sueial 
(FMAS). Sen'iço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). 
Autllrquiir. Municipilll de HiIlbihlÇio dos PalmilofU 
(AMHAP). Autarlluia Eduucion.... dill M ... tII: Sul 
(AEMASUL) e Fundo Municip .... de Dereu dos Direitoíi dlt 
Criança e do Adol"c~nle, confonne lei federal nO 
10520/2002, sem car:itcr de c'Xc\uslvidadc c st:m prejuízos de 
suas lltnbuiltÓCs funcionais . os SCgUUltcs scrnJorcs 

I. Anultndo Antônio da Mala Filho, matncula nO> 99966(rI -I , 
lotado na Mcrctaria E:ncutin Municip,,", de Adminislraçiio 
c Gcstiio do Patrimônio 

n. Ricardo Antônio Lt:itc Pereira. brasileIro. matricula n" 
21')- 1. St:n Idor da Autarquia Educacional da Mata Sul 
(AEMASUl~ 

Art. J - Revogam-se as dJsposiçõcs 1!01 contr:ino 

Gabincte dCl Prefcllo, Palmares, 07 de janeiro de 2021 . 
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